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Lei n.º  2527                                             De 05 de Dezembro de 2007 
 
 

“DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO II 
DO ART. 147 e 149 DA LEI 1.134/91 
(CTM), ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 
2.043/2001 E REVOGA O ART. 2º DA 
LEI Nº 2.121/2002 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º -  Fica alterado o Inciso II do art. 147 da Lei 
1.134/91 (Código Tributário Municipal), que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 147 - São fatos geradores das taxas: 
 
I – omissis... 
 
II – Verificação de Regularidade do Estabelecimento – O exercício do poder de 
polícia do município, consubstanciado na obrigatoriedade da inspeção ou 
fiscalização periódica a todos os estabelecimentos licenciados, para efeito de 
verificar: 
 
a) Se a atividade exercida atende as normas concernentes à saúde, ao 
sossego, a higiene, a segurança, aos costumes, a moralidade e a ordem, 
constantes das posturas municipais; 
 
b) Se o estabelecimento ou o local de exercício de atividade, ainda atende as 
exigências mínimas de funcionamento, estatuídas pelo Código de Posturas do 
Município; 
 

c) Se, ocorreu ou não mudança da atividade ou ramo da atividade: 
 

d) Se houve violação a qualquer exigência legal ou regulamentar relativa ao 
exercício d atividade. 
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Art. 2º . Fica alterado o art. 1º da Lei nº 2.043/2001, que 

menção ao art. 149 da Lei nº 1.134/91, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Art. 149. As taxas de Licença de Localização e as taxas de 

Verificação de Regularidade do Estabelecimento, serão cobradas pelas seguintes 
bases de cálculo: 
 

I – LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
 

a) Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços, com 
base na área efetivamente vistoriada.  
 

a.1)Para estabelecimentos com área de 0 a 75 m2 será cobrada a taxa mínima 
no valor de ..................................................................R$ 120,00 
 

a.2 Para estabelecimentos com área superior a 75 m2 será cobrada taxa de 
acordo com a tabela abaixo: 
 
FAIXAS M² VALOR M² 
DE 76 ATÉ 150 R$ 1,66 
DE 151 ATÉ 300 R$ 1,28 
DE 301 ATÉ 600 R$ 0,95 
DE 601 ATÉ 1.200 R$ 0,72 
DE 1.201 ATÉ 2.400 R$ 0,55 
DE 2.401 ATÉ 4.800 R$ 0,41 
ACIMA DE 4.801 R$ 0,20 
 
b) Estabelecimento de Créditos, Instituições Financeiras e Sociedades de Títulos 
e Valores com base na área efetivamente vistoriada  em uso pelo 
estabelecimento: 
 
b.1) Para estabelecimentos com área de 0 até 75 m², será cobrado taxa mínima 
no valor de...................................................................R$ 318,80 
 
b.2) Para estabelecimentos com área  superior a 75 m2, além da taxa mínima, 
será cobrada uma taxa adicional de acordo com a tabela abaixo: 
 
FAIXAS M² VALOR M² 
DE 76 ATÉ 300 R$ 1,66 
DE 301 ATÉ 600 R$ 1,28 
DE 601 ATÉ 1.200 R$ 0,72 
DE 1.201 ATÉ 2.400 R$ 0,55 
DE 2.401 ATÉ 4.800 R$ 0,41 
ACIMA DE 4.801 R$ 0,20 
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c) Estabelecimentos Prestadores de Serviços de Locação de Veículos e empresas 
de transporte de passageiros, individual ou coletivo, por veículo vistoriado e 
utilizado.................................................................R$ 120,00 
 
 
d) Estabelecimento Prestadores de Serviços cuja atividade principal esteja 
vinculada a Saúde Pública, tais como Hospitais, Nosocômios e Casas de Saúde, 
estabelecimento de Ensino Fundamental, Infantil, Creches, Profissionalizantes,  
 
de Línguas e Afins, com base na área efetivamente vistoriada  em uso pelo 
estabelecimento, conforme valores abaixo: 
 
ATÉ 500 m² R$ 1,00 por m² 
ACIMA DE 500 m² R$ 0,20 por m² 
 
II - VERIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO ESTABELECIMENTO 
 

a) Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços, com 
base na área efetivamente vistoriada.  
 
a.1)Para estabelecimentos com área de 0 a 75 m2 será cobrada a taxa mínima 
no valor de ..................................................................R$ 120,00 
 
a.2 Para estabelecimentos com área superior a 75 m2 será cobrada taxa de 
acordo com a tabela abaixo: 
 
FAIXAS M² VALOR M² 
DE 76 ATÉ 150 R$ 1,66 
DE 151 ATÉ 300 R$ 1,28 
DE 301 ATÉ 600 R$ 0,95 
DE 601 ATÉ 1.200 R$ 0,72 
DE 1.201 ATÉ 2.400 R$ 0,55 
DE 2.401 ATÉ 4.800 R$ 0,41 
ACIMA DE 4.801 R$ 0,20 
 
b) Estabelecimento de Créditos, Instituições Financeiras e Sociedades de Títulos 
e Valores com base na área efetivamente vistoriada  em uso pelo 
estabelecimento: 
 
b.1) Para estabelecimentos com área de 0 até 75 m², será cobrado taxa mínima 
no valor de...................................................................R$ 318,80 
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b.2) Para estabelecimentos com área  superior a 75 m2, além da taxa mínima, 
será cobrado uma taxa adicional conforme tabela abaixo: 
 
 
FAIXAS M² VALOR M² 
DE 76 ATÉ 300 R$ 1,66 
DE 301 ATÉ 600 R$ 1,28 
DE 601 ATÉ 1.200 R$ 0,72 
DE 1.201 ATÉ 2.400 R$ 0,55 
DE 2.401 ATÉ 4.800 R$ 0,41 
ACIMA DE 4.801 R$ 0,20 
 
c) Estabelecimentos Prestadores de Serviços de Locação de Veículos e empresas 
de transporte de passageiros, individual ou coletivo, por veículo vistoriado e 
utilizado................................................................R$ 120,00. 
 
 
d) Estabelecimento Prestadores de Serviços cuja atividade principal esteja 
vinculada a Saúde Pública, tais como Hospitais, Nosocômios e Casas de Saúde, 
estabelecimento de Ensino Fundamental, Infantil, Creches, Profissionalizantes, 
de Línguas e Afins, com base na área efetivamente vistoriada  em uso pelo 
estabelecimento, conforme valores abaixo: 
 
ATÉ 500 m² R$ 1,00 por m² 
ACIMA DE 500 m² R$ 0,20 por m² 
 

Parágrafo Único - Fica revogado o Art 2º da Lei n.º 
2.121/2002, de 12 de Dezembro de 2002. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor em 1º de Janeiro de 2008. 

 
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 05  (cinco) dias do mês de Dezembro do ano de 
2007. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


